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Programa de Apoio ao Empreendedorismo e à Criação do Próprio Emprego
Medidas

· Apoio à criação de empresas de pequena dimensão;
· Programa Nacional de Microcrédito;

· Apoio à criação do próprio emprego por beneficiários de prestações de desemprego.
APOIOS À CRIAÇÃO DE EMPRESAS

 Beneficiários
· Inscritos no Centro de Emprego há nove meses ou menos, em situação de desemprego involuntário, ou, encontrando-se inscrito há mais de nove meses, independentemente do motivo da inscrição;
· Jovens entre os 18 e os 35 anos, inclusive, inscritos no Centro de Emprego à procura do 1º emprego, com ensino secundário completo, ou qualificação de nível 3, ou a frequentar esse nível de ensino ou qualificação;

· Inscritos no Centro de Emprego que nunca tenham exercido actividade profissional por conta de outrem ou por conta própria;

· Trabalhadores independentes, inscritos no Centro de Emprego, cujo rendimento médio mensal seja inferior à retribuição mínima mensal garantida.

Candidaturas
A apresentar directamente às instituições abancarias aderentes: CGD, Millenium-BCP, BES, BPI, SANTANDER-Totta, Barclays, BPN, BANCO POPULAR, CRÉDITO AGRÍCOLA, MONTEPIO e BANIF.
Condições de Elegibilidade do Promotor:

· Ter mais de 18 anos de idade;

· Pelo menos metade dos promotores (no caso de uma candidatura de vários promotores), tem de cumulativamente, ser destinatário do Programa, criar o respectivo emprego e possuir conjuntamente mais de 50% do capital social e dos direitos de voto.
Condições Específicas de Elegibilidade do Projecto:

· Não envolver, na sua fase de investimento, a criação de mais de 10 postos de trabalho;
· Não implicar, na sua fase de investimento, um montante superior a 200.000€;
· Apresentar viabilidade económico-financeira;
· Execução do projecto: 1 ano

Condições Específicas de Elegibilidade da Empresa:
· Não estar constituída à data da entrega do pedido de financiamento;
Obrigações das Empresas beneficiárias (após a data de contratualização):

· Encontrar-se regularmente constituída;
· Dispor dos licenciamentos necessários para o exercício da sua actividade;

· Ter a situação regularizada perante a administração fiscal e segurança social;

· Não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios concedidos pelo IEFP;

· Não ter registo de incidentes bancários,

· Ter contabilizada organizada, caso seja legalmente exigido;
Modalidades de Apoio

Crédito com garantia e bonificação de juros:

· MICROINVEST – para operações de crédito até 20.000 €

· INVEST + - para financimento de projectos de montante superior a 20.000€ e até 100.000€. 
Apoio técnico e consolidação de projectos;

Despesas Elegíveis
Estão excluídas:
· Despesas com a aquisição de imóveis;

· Despesas não fundamentadas;

· Operações que se destinem a reestruturação financeira, consolidação ou substituição de créditos e saneamentos;
Limites dos Créditos a conceder 
· 95% do investimento total
· 50.000 € por posto de trabalho criado a tempo completo.
Plano de pagamento
7 anos, com 2 anos de carência de capital e 1 ano de bonificação integral de juros. Reembolso: 5 anos, com prestações mensais constantes de capital 

Taxa de Juro
Euribor a 30 dias, acrescida de 0,25%, com taxa mínima de 1,5% e máxima de 3,5% 
PROGRAMA NACIONAL DE MICROCRÉDITO - MicroInvest
Beneficiários
Pessoas com dificuldades especiais de acesso ao mercado de trabalho e em risco de acesso ao mercado de trabalho e em risco de exclusão social com uma ideia de negócio viável e perfil de empreendedores.
Candidaturas

Previamente à apresentação nas instituições bancárias aderentes, é necessário que o projecto seja validado pela CASES: Cooperativa António Sérgio para a Economia Social.

Condições de Elegibilidade do Promotor:

· Ter mais de 18 anos de idade;

· Pelo menos metade dos promotores (no caso de uma candidatura de vários promotores), tem de cumulativamente, ser destinatário do Programa, criar o respectivo emprego e possuir conjuntamente mais de 50% do capital social e dos direitos de voto.
Obrigações das Empresas beneficiárias (após a data de contratualização):
· Encontrar-se regularmente constituída;

· Dispor dos licenciamentos necessários para o exercício da sua actividade;

· Ter a situação regularizada perante a administração fiscal e segurança social;

· Não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios concedidos pelo IEFP;

· Não ter registo de incidentes bancários,

· Ter contabilizada organizada, caso seja legalmente exigido;
Despesas Elegíveis
Estão excluídas:
· Despesas com a aquisição de imóveis;

· Despesas não fundamentada;

· Operações que se destinem a reestruturação financeira, consolidação ou substituição de créditos e saneamentos;
Limites dos Créditos a conceder 
· 95% do investimento total
Plano de pagamento
7 anos, com 2 anos de carência de capital e 1 ano de bonificação integral de juros. Reembolso: 5 anos, com prestações mensais constantes de capital 

Taxa de Juro

Euribor a 30 dias, acrescida de 0,25%, com taxa mínima de 1,5% e máxima de 3,5% 
APOIOS À CRIAÇÃO DO PRÓPRIO EMPREGO POR BENEFICIÁRIOS DE PRESTAÇÕES DE DESEMPREGO – ANTECIPAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE DESEMPREGO
Condições Específicas de Elegibilidade do Projecto:

· Originar, no mínimo, a criação de emprego a tempo inteiro para o promotor destinatário

Candidaturas
Apresentar o projecto, conjuntamente com requerimento próprio ao IEFP.

Caso o promotor pretenda, em simultâneo, apresentar candidatura ao MicroInvest ou ao INVEST+, deverá apresentar todas as candidaturas às instituições bancárias aderentes.
Despesas Elegíveis
O montante das prestações de desemprego deve ser aplicado totalmente no financiamento do projecto, incluindo na realização do capital social da empresa a constituir.

Acumulável com o MicroInvest e o Invest +

Obrigações das Empresas beneficiárias (após a data de contratualização):

· Manter a actividade e os postos de trabalho preenchidos por beneficiários das prestações de desemprego, durante, no mínimo, por 3 anos;
· Encontrar-se regularmente constituída;

· Dispor dos licenciamentos necessários para o exercício da sua actividade;

· Ter a situação regularizada perante a administração fiscal e segurança social;

· Não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios concedidos pelo IEFP;

· Não ter registo de incidentes bancários,

· Ter contabilizada organizada, caso seja legalmente exigido;
Legislação:

Portaria n.º 985/2009 de 4 de Setembro, alterado pela Portaria n.º 58/2011 de 28 de Janeiro.

Departamento de Desenvolvimento Económico

Informação compilada a partir do site http://www.ccdr-a.gov.pt
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